
PREFEITURA MUNICIPAL DA viTõmA iii SANTO ANTÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°305912004 

RvIENTA: Concede gratificação especial para os 
servidores em exercício de atividades 
de saúde e (lã outras proviàèncias. 

O PREFE.LFO DO MUNCÍPIO DA vrTóRTA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a presente Lei. 

Art. 	- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder para os servidores em exercício de 

atividades de saúde gratificação especial.. 

1° Para os servidores em exercício no Programa Saúde na Familia agratificação especial 
será equivalente a complementação da diferença entre os valores percebidos. pelos profissionais da 

rede municipal e de Programa. Saücle naFamilia 

2° Para os demais servidores em exercício de atividade de saúde a gratificacão especial serã 
atribuída. por solicitação do superior imediato, limitada a 108% (cem por cento) dos vencimentos. 

3° A gratificação instituída por Lei, não se incorpora aos vencimentos ou proventos sob 
nenhuma hipótese, e será alribuída somente enquanto o servidor estiver em efetivo exercício de 
atividades de saúde. 

Ait 2° - Ea Lei entnzá em vigor na data de a. pr)o%icação. 

Ait 3° - Revogam -se as disposições em conirátio. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Anião., etu 12. de novembro de 2004. 
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